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Ata nº 006/CMAS/2024 

 

Aos quinze, digo aos onze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro, em 

convocação extraordinária reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS de Barra do Bugres para deliberar sobre o Projeto 

Executivo do PROCAD SUAS 2024, haja vista que a última reunião com a mesma 

pauta não teve quórum. Iniciada a reunião foi colocado em apreciação o Projeto 

Executivo do PROCAD SUAS 2024 de Barra do Bugres e após explanação sobre o 

programa, o projeto foi aprovado por unanimidade. Participaram da reunião a 

presidente deste conselho a Senhora Antonice Eli Silva Perez e as Conselheiras Flávia 

da Silva Mendes e Vera de Souza Benites. Nada mais havendo a se tratar, eu que sou 

Secretária Executiva deste Conselho, encerro e assino. Simone Ximenes de Souza 

Zanardi. 

 

  

 


